
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 26, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria PGR nº 357, 

de 5 de maio de 2015, e tendo em vista deliberação do Colegiado de Procuradores, resolve: 

Art. 1º – Estabelecer a Escala de Plantão dos servidores que auxiliarão os Procuradores 

da República no plantão de que trata a Portaria PRDF nº 132, de 8 de maio de 2023, para atendimento 

de medidas urgentes que demandem atuação de Procurador da República, fora do expediente normal: 

 

PERÍODO SERVIDOR(A) 

06/03/2024 a 13/03/2024 Silvia Rheinheimer Lima 

13/03/2024 a 20/03/2024 Alex Torquato dos Santos 

20/03/2024 a 26/03/2024 Fernando Ballalai Berbert de Castro Júnior 

26/03/2024 a 03/04/2024 Carlos Domenico Viveiros 

 

Art. 2º – O Coordenador de Informática, o Coordenador de Administração, a Chefe da 

Assessoria de Comunicação e o Coordenador Jurídico ou servidores por eles designados, poderão ser 

convocados para prestar suporte aos Procuradores e Servidores de plantão sempre que necessário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PLANTÃO PRDF nº 99249-8307 

 

ANNA CAROLINA RESENDE MAIA GARCIA 

Procuradora-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 16 fev. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 37. 
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